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SEGUÍ\IDC TERfi,ÍO DE ADITIVO ÂO CONTRATO N9 S212Ozz.SEINFR.A,

{8LrB*Am& §*ô 1* &E JiJt-+i§ eE ÉStâ, riqTãÊ # Mljruttípr§ $[
§sBRÀt Ê ü ü*p*§*Rctfr §{JMA*Ê, pÀnÂ * Ftfiá &t}E sÊLÊ sE

PECT"ÃRâ"

F*lo pr*s*;Tte t€rn]# de ariátivn, c M*niripio de §obrai, atrrvsir cle s§* Pref*isur:r, çi*uada à *r,ra 1/iriat* d*
i'v{edEii'nç, nq 175ü,Sotrral/C[, corn Cl'JPJ ns 07.59863410001'J7 doravanfp cíennr,rinada CúNTRATANTE,
nÊstÉ ato reprelentadü poí 5eu Secretêrio da lníraestrutura, o Sr. DAVID MACHADS SASTOS, restdÉntÊ e
d*nri*,iliad* *esta cid+de de So[:iai, Irt'ado d* C*art, e * t*H§S&*!* §tJMÂ*É" inççri{* n* {ruF] *i:h * ::§
-1?.Í4ü.§5S/ü**1-§7, situadt na Av. Padre Ântô*,i* T,*mâç, rr+ 342*, §at* §ü1, êairrc Ãid*ota. Muni*pio d*
f*rtalez*, {ff S*.14ü-1*§, T*lef*ne : tSS} §§:"4§-6{39, *-mail: jvalen*afflun:aii.ç*rn.br, xqui d*ncr*inad* de
CCIrgTSATAnA, neste frtn ÍE,presentada pelo(ai Sria] t-EÊA SIQUEIÊA BESSA FÂÇANHA, Erassleira. Fngenheira
eivil, B*rta,*,*ra darcáduia d* identidade np 1,51ü?45 §§P-{§, insrrita na CPF s*b s?s ü}.7??.3&?-*4" rerid*nt*
e d*micíliada na Rua S*nt* *lhuquãrsu*, r'l* §§*. apt*. 15ú2, Bairr* C*ct:, no lVkrni*ípio de F$rtala:a, [*tad*
da C*ará, eEF rrç *fri§?-üS&, d*ravan{e dene:m;nado CSI\*T8ÂTADü, resolvem eelebrar Õ presente arlitivo ro
t{}ü{rêtíJ supr,al'nenri*nâd#, tendü er* vist* ;* Lieiteçl§i:: ç*:b a r,'ii-trjatiiia<le de C*Nfl*ftffiÊNflÀ F*BIHÀ
l&lT§ftN&(lül{ÃL i\1" trp2lü$5-§E!Í{FRA. tuda de csnformidadê {ürn âs dispotiçõer d* Lei Federa! ns Ê.6S&/S3
E suã§, a:lt*raç&*s. *1É{iiênt* as cíáusulas e r***içÕ'es a seguír €xrrâss*s. que reciprocãírtâr}te sutüfgãÊt r
aeçÉtam:

{§"e*§ulÀ PBrn§§$& * üA FtJfiJüAMENTAçÃ* t§çAL

§undar*enta-**,s,fr.*§*nteâditlvüffi Niçitaçâosüprar:n*Í1Êisr}3dr, ê no,A,rL 5?, § lc. ll â lV, da L*íne,*,§6$./,§

trÁr;gtüÂ ttsuflrüÀ * ü* $tJ§T#

* pre**nt* adítiy* *§ {ü*t{atc supr*nteririsn*d* t*m Ê*r *b;*tivo písrí*g*r ü pr*xü d* §i(ECUÇÃ$ per mair
360 (treaentçE e sÊs5enta) r$ial corridos - rnrciandc-:e rjia 2U07i?023 e Íi;rriando no dia 15/07/2024, e o de
VIGÊtXtlÂ por n:l*ls 3S* {tre*ent*§ e sâ§:cflta} días r*rricJos - ini*i*nds-se dia l$lü8ll$73 e findaniic r:a dia
131úsl?#24, ars §ü§T*ÂTAÇÃ* §E EMFRfl§Â ESpEfr,qUeÀDA pÂ§& E){Êe$ÇÃC *n §S}Á{Lr}SÂü *A
A$§FLIAç&§ üS §r§T§Íqe p[ &&À§TE§§tuÍ§í§Tü âE Á6t A §A §f;S§ íSrUUIfiipAr - eMpc.tÂç&* ilA §yA
§ilMefi,É u{pT ffi* ô#143S7-§2}, N§ lt4u*!}rilipr$ §E §ÕÊ*Ãtlc§.

trA{.,§r}*"e -{§ftff;$frA * §À§ *rsP#§rÇ*§§ Fr}rÂrs

Ás demais ,jl,li-:.r ':í,:i í:i.iij !iia.jt'11,.;'r5il l:rt';,:;ili,-,I.iij'.1 i-,1:t'f-.ir'iÍ,-i:::^'ii-rír :i-r.l;-, -r-.,iri..jli.,
*rigínal, ii.iIi i,"){'-ii,,: i,,; ri|rr l :Ít"it,;:. lli:.-i]|'-.r:;

f,. pcr assinarn.s,pr*sente T*rNr,o de Adítivo er* 03 {três) vias de iguat
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SERVIÇO§ F, FL§t'..**lZAÇÃü: As aquisiçêes;'serviçr:s objeto deste
proeesso :erão aeompanhadcs pel* GESTLIR e*peci*krente designado pela
CONTRA:|AI,{TE para esse firr, ra pessoa da Sra. Antonia Regina do
Nasci:i:ento, Professora, de zçards eom r: estabeiecido no art. 67, daLei
Federal n" 8.666/ 1993, Í,çtavante de*cmÍnado simpiesraente de GESTOR. Á
FLSCALLZAÇÃ"$ serít rcalízada p*r Léeni*a drsig:nada pela
CúNTR.4IÁNTF,, espeeialme*tedesignado para este fi m, *a pessoa da *ra.
Gerlandia Ribeiro Magalliães, Prcíessora, de acordo eom a estabelecido no
wÍ.67, daLei Federal n' 8.66ói 1993. doravants dsnominado símplexnente
éç FlgCAL. DÁTA DÂ 45SINÁ1-U§.Á: 26 da Julho áe 2ú23. üOS
§ IG N /dTÁ R I O g : Ana P a:ul a M aóeira i'logueira Ê u ge* - t antrataníe e lll air1 a
Ledina Mimnda Ç*r*e* - Co:r.ft ata<1a.

EXTRÃTO I,ü CúNTxÂ-T0 N'08312023 - E§COLá ÚEP. PERY
FROTÂ EIIT,F - PE.OCE§§{} I{'P24$Zí}512í}23 . CÜ$TRÂTÂNTE:
Consell'io Esctrlar rle ?zwar*a, ntsçrtta n:a CliíPí nu *1.88q.57u*0í)i-ç1.
CGIITRAIÂ§À: Empresa EXPEESíi0 DISTRIBLTíDOR.Á LT§Á" inscrita
nc CNIJ tll" 25.179.711í{}0*i-02. DÀ FL,I{I]ÁME§TÂÇÃO LEc.dL: O
prt*ente Cõrrt{atfr tem clíÍtu âurdamçnto t art. 24, itrciso li, da Lei no
*.666/53, a C*taçãn Eleiré.lljta * 2{J23i$*6tr6 e seus ÂNEX0§,
<levirÍa§rÊnfe homotrogada, a çÍçW*tâ da C6NTRÂTê§.& tudô pareÊ

lntegrant* dcste termo, ir:.depe*derta 'k trs,rssrirçát DC OBJE-I0: Cúlrstitlri
objetr: deste caatt',tt{r acsÍttralaqão de empresa parz aqtisiçãc de §,lateriai de
ConsurnüllVlatsrial de Limp*za e Produção de Lligienizaqãa,para atewler as
necessidades úaLsçala Dep. Pery FvdtaLlltr{. DO VÁLOR E DAFúI\'TE
DE RECUIT§OS:0 valcr glcbal deste Con{rate á de il§ 362,$S (-Irezentcrs e
s6$senta e dois rcais), a 9eí pago cofi1 re*ilr$§s da Esçç1a úep. Pery FroÍs"
conlormç Çafita be11çi$ta abalxa Calxa Econôrnica; Àgência: t!554;
{iperação: *03; Cant.a: *3ç*1429-7 . DO PR*Á,ZC tr}E VíCÊ"${CIA: O prazo
rle vige*eía do ccÍrtrãto é 4e 12 ldozel mes*s, cstrtrdg a p*rÍr da sua
assinatnra. DÇ ÁCüMrANIiÁME$TO B0§ SERVIÇO§ E
FISC{UZfuÇ1l0: Ás aq*kiçôeslse*iç** cirjeto deste pr*cesso :*rão
acompanhadas pelo CESTO§, especialmente designado pela
CONTLATANTE pau e*se flm, na pessca ria §ra. Áatania Regina do
Naseirrrenta, Prsfes§ora, de axails ca*t <s eslabe1*cido ao arl. 67, daLet
Fed.eral. n" $.b66/1 993,,1oravanÍe rJerc;om;*ada sirnplesineate de G§STOR. A
FíSCNLIZA.ÇÃ,{) *erá realizada por técnico deaigrad* pela
CüNTI{ATANTE, *specialmenLe ées.ignadc para este fm. ra petrca da §ra.
Gerlandia E-ibeira Magatrbáea, Proíessar4 óe accrdú çsÍrr o estahel*çida nrt
art. 67, da L*i F e/,r:aí no 8.6661 1 993, dar av a*íe denora inado si mplesmenÍe
de FISCÁL. DATÂ DA ASSIF*-ATURA:26 de iul1o dc 2023, DOS
SlGr{A?ÁRIO§: Ar* Paula Madeire lrÍoguaira B arges - C*r-thataní,e e Feiipe
I-ima Soares - C *n*atad*.

EXTíTA"TÚ DO QÜAE'TÜ T§,&}Tü BE ADITrl'$ À$ CO'ITTRÂTO 
't{l3Í7*r2 - §EI§FRÁ. PRCC§§§ú rf ?7b1351i2ü73, Cü1{TR,4TÂ}iTE:

PREFEITLIX.A MU!íIC{PÂI. DE §OBRÁ,L, reptese.ntado por seu §ecretárin
da Infraertrutura, o Sr. DAVID MÂC}IÁDü BASTü§. CONTR.{IADÂ: 8- R.
gÚRTELA CONSTRUÇÔES E L{JCAÇ.hÜ DE VEÍCULOS LIDÁ. iASçTitA
no CNPJ scb o n' 14.858.381/*útJ145, repr**cataóâ por §*1, r*prcscrtante
legal" o §r. F&rttrCt§C{} &.AI.IAEL üE .§.T-E\IE>* ?$&TELA.
MüDALIDAIIE: Tí)MÁDA AE P.RSÇOS N' 0,38,'2i-SElNrRA.
F'.LB,IIIAMENTIAÇfuO LT.GN-: Art. 3'1. §1. -ty, dlLeí rf 8"666t93. ABJETO:
Prorrogar o prazo .l*E)aEtí-1ÇAA por n:ais 120 {-cento e vinte} dias corridos -
iniçiand*.se dia Á/A82Q23 e fr*áando ** dia 1 2i I 2i2*23, e de\.iGÊIiCIÂpor
rnai* 12* {eento e vintçi dias c*rridos - inisianric-se dia l3lú9i2923 *fr*tlandr:
no dia 1 rr01i2024, para CONTRAIAÇÂO DEEMFITE$AE§PECTÁ.I-IZADA
PARA CONSTRUÇAO DÁ COBERTA METÁLíCÁ 1}O TERMINAL
RODüVIARIO LOCALÍZADü NO pARQtiE DA ESTAÇÃO BELCIIIOE,
XÜ MI.]NICiPIO DE §OBR,TL. STíJNATÁEIOS: OAÚIU MACIIAI}I)
BASTOS - Secretáu* da lirftaes{rutura - FR-{NCiSC0 Ê*AFÁ-EL DE
AZEilgDO- PO&rELb-- trprcÉeÍ$a!ít. da R. & PüI{TELÁCONSTRUÇÕES
E L*CAÇ|\<) DE VEICULOS LTÊÂ. DArÁ. DÁ.ÂSS1NATI,Ê.,{: l0 de juihc
de2*23 .íoá*Ytctor Silva Canreiro - C.c*rdenador Juridi+a da SEINFRÁ..

{-rxrnaro oo TERCETRo rl:nryro í}E Ar}r?rvo Áo cü§'rRATo í4
6U2*22 - §EIlIFRrt. PROCES§{} tr' P258497 2ü23. CO?IiTR.4TA]{TE:
PREFEITLTR,{ ML"§íCíPÁL DE SOBIi AL, reltresent*drs por seu Secre !ário
da lo&aesÍrutira, o §r" DAVID MACHÁ§{} BÂ5Tú§. CONTRÂTADÂ:
CúNSORCIO SUMA§E, i*sçnta ra CNFJ sob o ni 47"14tj-956fi*A1-52,
rcs;esentada púÍ sua re?Íeseiltâêt€ Legdl, a ,*a. LEIA SIQIJEIR.{ BE§SÁ

'AÇANnA. 
MOilÁLrüÁüE: CONCüRRÊNür,{ PÚBL}C,4

INTERNAC]ÚNÀL N" CI}220{'5.§EI]\IFX À, TIJNDAMENTÂÇÃO LEüÀL:
&rt. 57, §1", iI e lli, da Lei Ít' 8.666/93. üBIETú: ?rax*gar o praz* de
EXECUÇÂ0 por mais 360 {kezenÍcs Ê sessenla) dias corridos - inicianrlo-se
dia?l/ül lZü23 e iindand* no dia15iü712*24.e * dr VlfiÊr.-ClAptxrnxs36*
dfrÊr-ertos â sesee§1a) dias cor:ridcs - inlciáfldo-se dia tr9/üÇ/2123 ç {nsdande uo
dta 131{}912021, pa:a CONTIIIffAÇÂC DE EMPRESA EÉPECIÁLIZADA
P,\RÀ EXECUÇÀO DA CONCLUSÀO DA AMPI IÁÇÃO DO SISTEMA

Dg ABASTECIh{EbITÚ PE ÁGUA DA §EDE MLiIJ 
'{:TPP,L 

- AI§IPLLLÇAÜ
DÁ E]Á. SUMÂRE v {FT N' ç424367-t)2}, Nü MUNrCÍ?iO üE

']OEIIAL/CE, 
SICNÀIÁ-RIOS: DAVID MACHADT] BASTOS - SEçrAárirr

da hfraestrutura - LEPÀ §IQUEIRA BESSA FAÇÁj{HA - ÍeprEseútínte d(r
CONSÓRCIO sL-rMÁRE. DÀTÂ DA,AS§INATUaa: 01 de agosro de2aü.

frpio Yie fcr §i1va Car:reím - Cesrd x]€Ld*r §*údico dz§Eii\aFR 4. J
PO&TARIÀ N" {'&II2Ü?3 . §EIilT'ÊÂ - A SE,CtTETARiÂ DÀ
INF&AESTTTUTUE-4 Dü MUNTCJ.PIO DE §OBRÁL. aüa-,-ós de seu
SecreÉrio Municipal. o SÍ. DAVID MACHÁDO BÂSTü§. nc uso das suas
atribuiçôes legais" CíIiJSIDERÁI.{D(} a necessidâde 4,e ac*mpa*hat,
{rscatriz-ar, realizar m*di'$rea, e11\itir tenno de r*cebimenÍo provisório r
definitivo r1e obra. RE§OLVE: Árt. 1" C*mpor a comissâc rliscriminadá em
anexo corn a{inaliftade a*ompanhx,frscaTiz.ar,r**lizar meérçõ*s, *rnítírtermo
de recebimento pravisório e definitivo 4e abra, deçsÍrçnte clo Crnrratç
Administrativa n'ú*9/2$23-SEUMA, tendo par objeio a CON('LUSÀU DO
RESTÁIIRü rO TEATRú LP{}LO, }.íO BAIÊ-R.ü CE}'íTRú. Nt)
&{UNICíPIÕ T}E §AF.R&LíCE, celebrado {:ôÍ} a eü}presa sÀ0 J0RGE
ENGEN.HÂ-RIA LTDA, inscriia nc CFJFJ/MF f 04.919.389$0t]1-05. A$" 2*
Esta Po*aria eotrâ em vigor na clafa de sua assiaahxa" Íicam revogadas as
disposiçõcs cm co*trário. Publiquc-sc. rcgiskc-sc c cumpra-sc" PÁÇô
MUNICIFÁI PItEFgiTO JOSÉ EUCLIDE§ T'E,Ê-REiã*4 GOE/ÍE§ JUNIOR,
eífl 26 de juúo de bAZV" David M,arhad* Bastcs - SECÊETÁffú DÁ
INFfi.AEEIE UTUfu{.

EXT&{TO r{} CONTF-ÀTGW 01e/2*r3 - gãT}{Â§ - DOCrI\,rE}iTü
Í\" CT 321 í2{}23 - SPU N" P21 I6*6!2*22. CC,N,IRAIAI{TE: PREFEII'URÁ
MUI.IICIPÂL DE SOBRAL, aLravés d* Secretaria d* Trânsíto e Transporte.
COI{TR.ATÁDÁ: COMP,{NHIÂ ENERGE|ICA DO CEAR,,i, pissoa
jwidiea inscrifa no CI.JPJ seb o N" {)1.Q47.1.31ifi{yJl-'18" üBJETO:
Ccnlratação do ae,rviço de iuncionamento e o usa dc sisten.:a de dis{r'íhuiçã*
de energia eiétricâ de baíxa-tensão {Crupo B), vilandc arender a aecessidâdo
da '*nidade sede dâ Seçrâ.ta?iã do TrânciÍo e TrâÍrspoÍtes.
FLII{üAMENTAÇÀü LEÇÁL: Árt. 24, lncisa XXíl, q $ Arr.. 26, par!ryraío
único, inciso II, da Lei N" *.6b6i1993 e suê"{ âkâ:âções. MüD:{LIDAI}E:
Dispeasa N'üV22$í32" - §ETRÀN. PE,AZO DE VICÊNCIA: A praz$ dí3

contÍato vig*rará p{}Í tempD inrleteminarlo, obsenadas, oaso apli.cável. as
rlispasições da Lei N" 8-6{}511t}.}3 e suas dterações, 1,IÁL0Ê fiLüB,{L: R.$
38.997,$4 {ci*qüefrÍâ e {tita fi1i|. Ê novôcôtrtos e rtovent* e sete rcais e quarro
c,eíLt*\Í8s]. DOTÀÇÂ() üKÇAME§TÁ§.IÁ: 32.üL "ü4.122"
ü5{}$.217 5.339ü39üí}. 1 5{}$A$BW}- DÁ,TÁ DAÂ§§INAIUEÁ: §obrallCE,
281ç712ü23. §IGI{ÂTÁRIOS: Françisço Wilsr:n Lkhares Farente Álvss -
SEC§3"I.4RIO EXECT,TIVO DO IE.ÀI.TSITÜ E T&4,Ir{§PORIT, ç A §rA.
Helen Cristine de Almeida Meéekar; - Rer:resentante da CúMPÁNHIÂ
ENERGÉTICA Dü CE,4rLÁ. Be atilz A*tiar Çarí*,trc,COORDENÂDüRA
J URíDICÁ. D".q §ETíTÂI§,

EXTH.ÁTO DO CONTRÁTO If" 5S/2*23. A}1Â - CO}{TK{TANTE:
Agêtacra foÍuricipai do Meio A*biel:te, represextada _poí 3{râ
Superínreídenre. a Sra" i;x.sula PR§CYLÀ SANTFTNé. FiÓBRE6Á.
REIS COMERCIO ,4TACÂD]STA E YAREJISTÁ DE DíVE.RSOS
ÁRIICO§ E §{.IPRiMENTOS LTDÁ, i:rserita no C}*iPJ sob o no
29.332.265 | 808 1 -7 9, dçrcvaste deÍrímifáda CüIITF.âT.ÀEÁ, represe*tada
üette ato pelr, §r. LUIü1T,qYÁREg BEI§ DÂ SIL!Â. FUf\íDÁME,Nf,{ÇÃO
LECAL: Prcgão F'l*rõ*ir* § 22ü29 - §EPLAG, c scus ancxos, os prcccitos
da dtretla púbiico, e a Lei Federal í' 9.66&11993, com suâs alteíâçôÊs, â,

aínda, outras leis especiais rrecessárias ao cun.rprin:ento de seu objerc. DO
CBJETü: Censlitui *bjet* deste contrato â aquiÍi ç6a áefutatenaT de iimpeza
e Frcdlrçã* d* biglewzaqáo W paru aíeoLdx x Éecessidâdôs dos órgâ*s e
entidades puhlicas rio município de §obrairCE, de aÇordo coff as
especifi cações e qwàt\tiíàt1v{>spíevistos úoÂnexc I -Terrro de Releréncia do
e.dital e na pÍopí,§ta da CONTÊATAIIA. VÂI,OR CLOBÂL: R$ 86?,0ü

{oitocentcs â se§sÊíta e sete reais}. RECL*"SÕ§ úÊ.ÇÁMEI{TÁRIO§: Á§
rlespera,s decon'entes da c*nÍrataçãc sel'ãorlÍíivÊnientes dç*ret:&rlos:24,*2.
íJ4. t27.*5**.2. 45ü. 3- 3. 9ü- 30.0ü. 1. 899. $úilú .A2 ç24.fr1" t8.541.fr{t39.
t. 212. 3. 3. 98^ 30. ü{}. 1. 899. 8U&}. ü2" FISCÀLIZAÇÀO: À execução
çcr:d,rzfr:a'l será accmpanhada e f\walizaàa pelo Sr- ROSÁLDO CO§TÁ
Fft-EtRF,, Marrjcula N" 32fl14.VRAZÇ DE V:üÊ,§CiÁ,twz* áevigêrcia
de cçatrats sâo de 12 {dcze} meses, cortads apar"cir da sua assinatura-ü?{FA
DA AS§lliÂTUI{A:26 de julho de 2ü23. SICN,{IÁzuO§: ÚÊ.§ULA
PRISCYLÂ SANTÁi{Á. biÓBRgCA - Superintendente da Agência

((r&tF(lstít,i{} D^ {1xIssÀi} cREnr( rlu/RNt rt \l Rtl:LL \
CARLÔS EDU-{RDO BRÀ,U Eilfs,hciÍo lí\:l 121943 li45i

Lrrc"8 EmôvG IB N.qsct^,lEsTo EíEe"hcin, Cn il 54411 t5rii
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que concede a Suplementação de Carga Horária a servidora ANA 
PATRÍCIA DA SILVA CUNHA, integrante do grupo do Magistério, da 
estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, a partir do dia 16 de agosto de 2023. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 16 de 
agosto de 2023. FRANCISCO HERBERT LIMA VASCONCELOS - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

EXTRATO DO SEXTO ADITIVO AO CONTRATO N° 0019/2022-
SMS. CONTRANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representado por sua secretária Municipal da Saúde a Sra. Letícia Reichel 
dos Santos. CONTRATADO: empresa BWS CONSTRUCOES LTDA, 
inscrita no CNPJ sob nº 00.079.526/0001 - 09 - MATRIZ. DO OBJETO: 
O presente termo de aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de 
vigência e execução do Contrato n° 0019/2022-SMS, decorrente da 
TOMADA DE PREÇO N° 036/21-SMS, conforme processo nº 
P260969/2023. DO PRAZO: Fica prorrogado o prazo de vigência e 
execução do Contrato nº 0019/2022-SMS, por mais 90 (NOVENTA) dias, 
compreendendo o período de dia 16/08/2023 até 13/11/2023. DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente aditivo tem como 
fundamento o art. 57, §1º, inciso I, da lei federal 8.666/93. DATA DA 
ASSINATURA: 16 de agosto de 2023. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Letícia Reichel dos Santos. 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Nilo Sérgio Viana Bezerra. 
Lourrany Monte Muniz - COORDENADORA JURÍDICA DA SMS. 

EXTRATO DO QUARTO ADITIVO AO CONTRATO N° 
0205/2019-SMS. LOCATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representado por sua secretária Municipal da saúde a Sra. 
Letícia Reichel dos Santos. LOCADOR: ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE SÃO JOSÉ DO TORTO, inscrito no CNPJ: 
06.580.963/0001-98. OBJETO: O presente termo de aditivo tem por 
objeto a renovação do contrato nº 0205/2019-SMS, proveniente da 
Dispensa de licitação nº 029/2019-SMS, conforme processo nº 
P258706/2023. DO VALOR: Conforme o disposto na CLAÚSULA 
QUARTA do Contrato nº 0205/2019-SMS, o valor a ser renovado será de 
R$ 1.400,00 (mil e quatro centos reais) mensais, sendo o valor global de 
R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais). DO PRAZO E 
VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO: Conforme o disposto na CLAÚSULA 
QUINTA do contrato nº 0205/2019-SMS, fica o referido contrato 
prorrogado por mais 12 (doze) meses, do dia 15/08/2023 a 14/08/2024. 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente aditivo tem como 
fundamento o art. 57, inciso II, da lei federal 8.666/1993. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DO LOCATÁRIO: Letícia 
Reichel dos Santos. REPRESENTANTE DO LOCADOR: Sra. MARIA 
DA SILVA LIMA. DATA ASSINATURA: 14 de agosto de 2023. Lourrany 
Monte Muniz - COORDENADORA JURÍDICA DA SMS. 

AVISO DE CONVOCAÇÃO DE TERCEIRO COLOCADO EM 
PROCESSO LICITATÓRIO. OBJETO: Convocação da segunda colocada 
na TOMADA DE PREÇOS Nº TP22004-SEINFRA em razão da rescisão 
contratual com a empresa PIMENTA ENGENHARIA LTDA, para a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DE CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIO ANEXO À SEDE DA SECRETARIA 
DE SEGURANÇA CIDADÃ, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº TP22004-SEINFRA. A 
SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA, torna público que em razão da 
DECISÃO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO N° 48/2022-
SEINFRA, celebrado com a empresa PIMENTA ENGENHARIA LTDA, 
publicada no Diário Oficial do Município nº 1633, no dia 08 de agosto de 
2023, e em conformidade com o art. 24, inciso XI, da Lei n° 8.666/93, 
CONVOCA o licitante remanescente na ordem de classificação, qual seja, a 
empresa BWS CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
00.079.526/0001-09, classificada em terceiro lugar no certame. Diante disso, 
convocamos a terceira colocada no certame. Caso seja de interesse da 
referida empresa, a contratação se dará nas mesmas condições da proposta do 
vencedor do certame, inclusive quanto aos preços atualizados em 
conformidade com o ato convocatório, conforme o §2° do art. 64 da Lei n° 
8.666/93. Fica estabelecido o prazo de 03 (três) dias úteis para a manifestação 
da empresa BWS CONSTRUÇÕES LTDA para que possamos dar 
seguimento ao processo. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Sobral (CE), 
16 de agosto de 2023. David Machado Bastos - SECRETARIA DA 
INFRAESTRUTURA. João Victor Silva Carneiro - COORDENADOR 
JURÍDICO DA SEINFRA. 

AVISO DE CONVOCAÇÃO DE SEGUNDO COLOCADO EM 
PROCESSO LICITATÓRIO. OBJETO: Convocação da segunda colocada 
na TOMADA DE PREÇOS Nº 048/2019-SEINF/CPL em razão da rescisão 
contratual com a empresa PIO ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA, 
para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUTAR OBRA DE CONSTRUÇÃO DE 03  (TRÊS)  
RESERVATÓRIOS APOIADOS COM CAPACIDADE PARA 1000M³ E 01 
(UM) RESERVATÓRIO APOIADO COM CAPACIDADE PARA 500M³, 
NA SEDE DO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. MODALIDADE: 
TOMADA DE PREÇOS Nº 048/2019-SEINF/CPL. A SECRETARIA DA 
INFRAESTRUTURA, torna público que em razão da DECISÃO DE 
RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO N° 45/2019-SEINF, 
celebrado com a empresa PIO ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA, 
publicada no Diário Oficial do Município nº 1633, no dia 08 de agosto de 
2023, e em conformidade com o art. 24, inciso XI, da Lei n° 8.666/93, 
CONVOCA o licitante remanescente na ordem de classificação, qual seja, a 
empresa R. R. PORTELA CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 14.858.301/0001-65, classificada em 
segundo lugar no certame. Diante disso, convocamos a segunda colocada no 
certame. Caso seja de interesse da referida empresa, a contratação se dará nas 
mesmas condições da proposta do vencedor do certame, inclusive quanto aos 
preços atualizados em conformidade com o ato convocatório, conforme o 
§2° do art. 64 da Lei n° 8.666/93. Fica estabelecido o prazo de 03 (três) dias 
úteis para a manifestação da empresa R. R. PORTELA CONSTRUÇÕES E 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA para que possamos dar seguimento ao 
processo. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Sobral (CE),16 de agosto de 
2023. David Machado Bastos - SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA. 
João Victor Silva Carneiro - COORDENADOR JURÍDICO DA SEINFRA. 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DO 2º ADITIVO DO 
CONTRATO Nº 62/2022-SEINFRA, publicado no Diário Oficial do 
Município de Sobral nº 1629, de 02 de agosto de 2023, página 09. ONDE SE 
LÊ: EXTRATO DO TERCEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 
nº 62/2022 - SEINFRA. LEIA-SE: EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE 
ADITIVO AO CONTRATO nº 62/2022 - SEINFRA. Sobral/CE, 16 de 
agosto de 2023. David Machado Bastos - SECRETÁRIO DA 
INFRAESTRUTURA - João Victor Silva Carneiro - COORDENADOR 
JURÍDICO DA SEINFRA. 

PORTARIA N° 11/2023 - SEUMA. ALTERA A PORTARIA Nº 13/2021 - 
SEUMA, PARA MODIFICAR O SEU ART. 2º, QUE DEFINE OS 
MEMBROS DA COMISSÃO MULTIDISCIPLINAR DE ANÁLISE PARA 
REGULARIZAÇÃO DE EDIFICAÇÕES E COMPATIBILIDADE DE 
ZONEAMENTO. A SECRETÁRIA DO URBANISMO, HABITAÇÃO E 
MEIO AMBIENTE no uso das atribuições que lhe conferem o art. 68 da Lei 
Orgânica do Município de Sobral, e CONSIDERANDO a necessidade de 
alterar a composição da Comissão Multidisciplinar de Análise para 
regularização de edificações e compatibilidade de zoneamento, prevista no 
art. 2º da Portaria nº 13/2021 - SEUMA. RESOLVE: Art. 1º A Portaria nº 
13/2021 - SEUMA, de 19 de agosto de 2021, passará a vigorar com as 
modificações descritas no dispositivo abaixo discriminado: Art. 2º. A 
Comissão Multidisciplinar de Análise para regularização de edificações e 
compatibilidade de zoneamento será constituída pelos seguintes 
participantes, totalizando 05 (cinco) membros: I. Marília Gouveia Ferreira 
Lima, Secretária do Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente (Presidente); 
II.Diego de Freitas Ribeiro, Coordenador Jurídico da SEUMA (Membro); 
III.Silvia Sobreira Maia, Coordenadora de Licenciamento da SEUMA 
(Membro); IV.Alex Melo de Aguiar, Coordenador de Fiscalização da 
SEUMA (Membro); V.Ana Lívia Ferreira da Costa, Gerente de Diretrizes 
Urbanísticas do Planejamento Urbano da SEUMA (Membro); VI.José 
Filizola de Abreu Neto, Coordenador do Patrimônio Histórico da SEUMA 
(Membro). Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário, especialmente a Portaria nº 
07/2023 - SEUMA. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
GABINETE DA SECRETÁRIA DO URBANISMO, HABITAÇÃO E 
MEIO AMBIENTE, em 13 de junho de 2023. MARÍLIA GOUVEIA 
FERREIRA LIMA - SECRETÁRIA DO URBANISMO, HABITAÇÃO E 
MEIO AMBIENTE. 

PORTARIA Nº 12/2023 - SEUMA. RECONHECE A DÍVIDA EM FAVOR 
DO CONSÓRCIO MAGNA/BECK DE SOUZA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. A SECRETÁRIA DO URBANISMO, HABITAÇÃO E 
MEIO AMBIENTE, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
68, inciso II da Lei Orgânica do Município c/c art. 39, inciso X, da Lei 
Municipal n° 1.607, de 02 de Fevereiro de 2017, e CONSIDERANDO a Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, que instituiu as normas gerais de 
Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços dos 
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